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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlookcom 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Município de Campo Largo do Piauí - PI , torna público a Dispensa de Licitação nº 
026/2023, com fulcro no art. 75, 1, da Lei nº 14.133/2021 , que tem como objeto a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma das UBS (Malhada de 
Areia, Vila Carolina, Sede e do Costa) do Município de Campo Largo do Piauí - PI , 
bem como manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, no prazo 03 (três) dias úteis, a contar da publicação, para posterior 
seleção da proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, §3°, da Lei nº 14.133/2021 . 
Os interessados poderão solicitar e receber as planilhas, bem como apresentar suas 
propostas, presencialmente no setor de licitações da Prefeitura Municipal (Rua João 
Pereira dos Santos, s/n, Centro, CEP 64148-000) ou via e-mail 
(cpl.pmcl@outlook.com). 

Campo Largo do Piauí - PI , 29 de agosto de 2023. 

Agente de Contratação 
Erisvaldo Araújo Costa 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 14.146.204/0001-40 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EMAIL: semedcl@hotmall.com 

Chamada Pública n!! 001/2023, para aqu1s1ção de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural conforme §1!! do art.14 da Lei n2 11.947 /2009 e Resoluções 
vigentes do FNDE relativas ao PNAE. A Prefeitura Municipal de CAMPO 
LARGO DO PIAUÍ pessoa jurídica de direito público, com sede à rua João 
Pereira dos Santos s/n, inscrita no CNPJ sob n."01.612.754/0001-65 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Jairo Soares 
Leitão, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 
art.14, da Lei n!! 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar chamada 
pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE durante o período de agosto a 
dezembro de 2023. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou 
Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no período de 30/08/2023 a 06/09/2023 , 
das 08:00h às 12:00 horas, na sede da Secretaria Municipal de Agricultura, 
localizada na praça São José s/n, centro, Campo Largo do Piauí-Pi. 

1. OBJETO 

O objeto da presente chamada pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 
o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

N2 Produto Unidade Quantida Preço de a_g_uisição 
de Unitário Valor Total 

01 Arroz KG 5 .600 6,50 36.400,00 
02 Farinha KG 600 6,00 3 .600,00 
03 Feijao verde KG 1.240 10,00 12.400,00 
04 Bolo Doce KG 500 16,00 8.000,00 
04 Bolo Salgado KG 500 16,00 8 .000,00 
05 Petas KG 600 7,00 4 .200,00 
06 Galinha caipira UNIDADE 220 45,00 9.900,00 
07 Acerola KG 1.440 10,00 14.400,00 
08 Mamão KG 100 5 ,00 500,00 
09 Macaxeira KG 300 5 ,50 1 .650,00 
10 Milho verde UNIDADE 7.000 1,50 10.500,00 

11 Abóbora KG 500 2,00 1.000,00 
12 Azeite L 640 17,00 10.880,00 
13 Corante KG 8 35,00 3.500,00 
14 Cheiro verde MOI 1.300 3,00 3.900,00 

2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE/FNDE 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 
agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos 
Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o 
PNAE. 

3.1. Envelope n!! 01- Habilitação do Fornecedor Individual (não organizado 
em grupo). 
o Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n!! 01 os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
1. a prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física - CPF; 
li. o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar 
participante, emitido nos últimos 60 dias; 

Ili. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 
assinatura do agricultor participante; 

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas, se for o caso; e 
V. a declaração de que os gêneros alimentíclos a serem entregues são 
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2. Envelope n11 01- Habilitação do Grupo Informal. 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n!! 01, os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

1. a prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
11. o extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, 
emitido nos últimos 60 dias; . 
111. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de 
todos os agricultores participantes; 
IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas, se for o caso; e 
v. a declaração de que os gêneros alimentícios serem entregues são 
produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda. 

3.3. Envelope n11 01 - Habilitação do Grupo Formal 
o Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nll 01, os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
1. a prova de.Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
li. o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido 
nos últimos 60 dias; 
111. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 
social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 
registrada no órgão competente; 
v. 0 Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
VI. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos associados/cooperados; 
vn. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite Individual de venda de seus 
cooperados/associados; 
VIII. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas, se for o caso. 

4. ENVELOPE N!! 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nll 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou 
Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo xx (modelo da 
Resolução 06/2020). 
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